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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019 - PE 

(Processo Administrativo n.° 14100001/2019) 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Riacho da 

Cruz, por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, com Sede a Rua Camila de Lellis, realizará licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor preço, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, através do site . 

A sessão pública será realizada no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme 

informações a seguir: 

Início das Propostas: 25/10/2019 – 07h00min  

Limite para Recebimento de Propostas: 06/11/2019 – 08h50min 

Limite para Impugnação: 04/11/2019 – 09h00min 

Abertura das Propostas: 06/11/2019 – 09h00min 

 

Abertura das Propostas: 

OBS.: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data supra mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.   

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é: Aquisição de equipamento e material permanente para 
Unidade de Atenção Especializada em Saúde, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que atendam as exigências contidas neste Edital, bem como estiver 
devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no  Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 

http://www.riachodacruz.rn.gov.br/
mailto:pmriachodacruz@gmail.com
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  
                                                         
 
  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

_______________________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Camila de Léllis, 285 – Centro – Riacho da Cruz/RN – CEP 59.820-000 – CNPJ. 08.153.454/0001-04 
Site: www.riachodacruz.rn.gov.br - E-mail: pmriachodacruz@gmail.com - Fone: (84) 3374-0002 

_______________________________________________________________________________________________ 

2.2.4. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 
ou liquidação; 

2.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO”, através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

3.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica em 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção 
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico.  

3.1.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao Município de Riacho da Cruz/RN, promotor da licitação, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 

4. DAS DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

4.1. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento das exigências de 
habilitação previstas no edital.   

4.2. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do Art. 7º da CF e na Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, podendo ser 
exigida a comprovação a qualquer tempo. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequentemente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do 
produto, valor unitário, e demais informações necessárias, até a data e o horário previsto 
Neste Edital. 

5.2. A proposta de preço será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 

5.3. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como 
os lances inseridos durante a sessão pública.   

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico. 

5.5. Os itens de propostas que eventualmente contemplem o produto que não corresponde às 
especificações contidas no Termo de Referência deste edital, serão desconsiderados. 

5.6. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

5.6.1. Preço: preço unitário para o item, em moeda corrente nacional, em algarismo 
com no máximo DUAS CASAS DECIMAIS após a vírgula;   

5.6.2. Marcas, modelos e especificações do item;  
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5.6.3. Custos: Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: 
transporte, seguro, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos 
comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;   

5.6.4. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da sessão deste Pregão Eletrônico;   

5.6.5. Prazo de entrega: 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da Nota de 
Empenho;   

5.6.6. Prazo de pagamento: Conforme descrito no item 15 deste Edital;  

5.6.7. Dados bancários: Se possível, a licitante vencedora deverá informar em sua 
proposta os dados bancários para depósito.   

  

5.7. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de natureza formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
 

6. FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

6.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado 
do seu recebimento e respectivo valor. 
 

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, 
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

 
6.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 

sido anteriormente registrado no sistema.  
 

6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  

 
6.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedado a identificação do seu detentor. 
 

6.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo pregoeiro, após o que transcorrerá período de tempo de 
até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
6.7. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 

 
6.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

 
6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício, somente, após a comunicação expressa aos 
participantes. 

 
6.10. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 

eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 
valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.  
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6.11. A aceitação dos preços do vencedor ficará condicionada ao valor estimado 

estabelecido no Termo de Referência, anexo deste Edital. Desta forma, não serão 
aceitos valores superiores aos descritos no TR, caso em que poderá ser feita a 
negociação com o licitante melhor colocado afim de alcançar valores iguais ou 
inferiores aos estimados. 

 
6.12. Em caso do licitante vencedor não aceitar ofertar valores de acordo com os 

estimados descritos no Termo de Referência, a proposta do mesmo para o respectivo 
item será desclassificada, podendo ser convocado o segundo colocado e assim 
sucessivamente até que se chegue ao valor mais vantajoso. 

 
6.13. A sessão pública do pregão só estará concluída depois de declarados os vencedores 

em cada item do certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de 
interposição de recurso, cabendo aos licitantes manterem-se conectados ao sistema até o 
final desta etapa. 

 
6.14. Após comunicado do pregoeiro, o licitante detentor da melhor oferta deverá 

comprovar a situação de regularidade, conforme documentação exigida no item “8”, no 
prazo máximo de 02 (duas) horas, através do e-mail pmriachodacruz@gmail.com com 
posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada e demais documentos 
solicitados no ANEXO I - Termo de Referência, no prazo de até 3 (três) dias úteis. A critério 
do pregoeiro, esse prazo poderá ser prorrogado. 

 

7. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

7.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor.  
  

7.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 
vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na 
ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.  
 

7.3. Havendo conveniência da Administração, poderão ser solicitados, a qualquer tempo, testes 
e análises dos produtos entregues junto a Administração, cujas despesas correrão por 
conta do licitante.  
  

7.4. O licitante que não atender ao disposto no item 7.3, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, 
estará sujeito a desclassificação do item proposto. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. No envio dos documentos de habilitação, deverá a empresa vencedora apresentá-los em 
concordância com o item 8.3 do edital (considerar subitens), em 1(uma) via e em cópias 
autenticadas, obrigando-se a proponente a fornecer ao pregoeiro os originais 
correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados. Estão dispensados de 
autenticação os documentos emitidos via internet e originais.   

8.2. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos 
com prazo de validade expirado, em qualquer fase da licitação. 

8.3. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos 
seguintes documentos:  

8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

8.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

8.3.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme 
o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e 
Integração  DREI.  

8.3.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.3.8. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
8.3.9. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.3.10. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.3.11. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual expedida pela 
Secretaria de Estado responsável pela sede ou domicílio da empresa; 

8.3.12. Certidão de regularidade expedida junto a Fazenda Municipal 
expedida pela Prefeitura do município sede ou domicílio da empresa; 

8.3.13. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.14. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.3.15. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica;  

8.3.16. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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8.3.17. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

8.3.18. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.3.19. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.3.20. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal, será comprovado mediante documento firmado pelo 
interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da lei, 
que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele 
preceito constitucional; 

8.3.21. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da sua 
habilitação 

8.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.4.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 

8.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 
que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.6. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão 
pública. 

8.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

8.9. Os documentos exigidos para habilitação, bem como, a proposta de preços vencedora 
ajustada ao lance de cada item, deverão, obrigatoriamente, serem encaminhados ao 
Pregoeiro, ao final da Sessão Pública, no prazo de até 02 (duas) horas, através do e-mail: 
pmriachodacruz@gmail.com, os referidos documentos encaminhados serão 
disponibilizados para consulta no Site Oficial do Município: www.riachodacruz.rn.gov.br 

8.10. Os documentos solicitados no item “8.3” deverão ser enviados posteriormente, 
através dos originais ou cópias devidamente autenticadas em cartório, no prazo de até 03 
(três) dias úteis após a Sessão, para o Setor de Licitações, em atenção ao Pregoeiro no 
endereço: Avenida Camila de Léllis, 285 – Centro – Riacho da Cruz – RN, CEP. 59.820-
000, com o código de rastreio enviado para o e-mail: pmriachodacruz@gmail.com.   
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9. DOS RECURSOS  

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito.  

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.2.4. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, devidamente 
assinada pelo representante legal do licitante, protocoladas tempestivamente no Setor 
de Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal, no horário das 07 às 13 horas, dirigida à 
autoridade superior competente, o qual decidirá sobre os recursos após apreciação do 
parecer do pregoeiro. 

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 

11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

11.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (dois) dias 
úteis para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização) sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. O prazo de vigência da contratação é de até 31 
de dezembro do exercício vigente, à data de assinatura, prorrogável na forma do art. 57, § 
1°, da Lei n° 8.666/93.  

11.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta 
para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
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seja assinado/retirado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu 
recebimento.  

11.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do fornecedor, e aceita pela Administração. 

11.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas na Lei de Licitações. Portanto, a recusa da empresa deverá ser sancionada, 
salvo justificativa juridicamente plausível. 
 

12. DO PREÇO 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

13. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

 

15. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

15.1. Depois de recebida a documentação, o setor de gestão orçamentário-financeira 
procederá à realização do registro contábil da liquidação da despesa, obedecendo aos 
prazo estabelecidos pelo Decreto Municipal n.º 434/2017 - PMRC. 

15.2. O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, 
devidamente rubricada pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por intermédio da 
Prefeitura. 

15.3. O responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a documentação 
legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos 
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade 
apresentadas, bem como se o objeto atendem às especificações e condições deste 
contrato, assim como estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de 
modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 

15.4. Após o cumprimento de todas as providências que trata os itens anteriores, a 
documentação deverá ser imediatamente remetida ao setor competente para fins de 
pagamento. 

15.5. O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, 
subsidiada pelo art. 5º da Lei 8.666/93 e regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
434/2017 - PMRC, obedecendo a ordem cronológica dos credores cujas despesas já foram 
liquidadas. 

15.6. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será 
efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada 
por fonte diferenciada de recursos, e os prazos: 
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15.6.1. de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, 
fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, 
que são as obrigações cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24.  

15.6.2. de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no 
que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do 
art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

15.7. Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões 
negativas, ao fornecimento do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos 
oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem 
prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores 
posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 

15.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

15.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

15.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

15.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação. 

15.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

15.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

16.1.1. não assinar o termo contratual quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta ou não aceitar/retirar a nota de empenho; 

16.1.2. apresentar documentação falsa; 

16.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.5. não mantiver a proposta; 
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16.1.6. cometer fraude fiscal; 

16.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como MEI/ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.3.1. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado 
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

16.3.2. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 

16.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

16.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

16.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 
pmriachodacruz@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço:  Rua 
Camila de Lellis, 285, Centro, Riacho da Cruz, Rio Grande do Norte, CEP: 59.820-000. 

17.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 
horas. 

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

18.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

18.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://www.riachodacruz.rn.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: 
Rua Camila de Lellis, 285, Centro, Riacho da Cruz, Rio Grande do Norte, CEP: 59.820-000, 
nos dias úteis, no horário das 07h00min às 13h00min, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

18.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.10.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

18.10.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; (quando for o caso) 

18.10.3. ANEXO III – Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação; 

18.10.4. ANEXO IV – Declaração, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1998; 

18.10.5. ANEXO VI - Declaração de Enquadramento como MEI/ME/EPP; 

18.10.6. ANEXO VI – Declaração Unificada. 

Riacho da Cruz/ Rio Grande do Norte, 24 de outubro de 2019. 

 

 

JOSÉ ALAN DA SILVA FERNANDES 
Pregoeiro  

 
Este Edital foi aprovado por: 
 
 
 
 

MARIA BERNADETE NUNES RÊGO GOMES 
Prefeita Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Riacho da Cruz  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019 - PE 

(Processo Administrativo n.° 14100001/2019) 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Aquisição de equipamento e material permanente para Unidade de Atenção Especializada em 

Saúde, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as 
encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes, estabelecidas neste instrumento: 

Item Material Unid. 

medida 
Qtd 

licitada 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

1 14514 - AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 

TIPO SPLIT, FUNÇÃO FRIO, 220V. UNIDADE 5 1.658,80 8.294,00 

2 
14515 - AR CONDICIONADO 18.000 BTUS 

TIPO SPLIT, FUNÇÃO FRIO, 220V. UNIDADE 8 2.269,12 18.152,96 

3 14516 - AR CONDICIONADO 22.000 BTUS 

TIPO SPLIT, FUNÇÃO FRIO, 220V. 
UNIDADE 6 2.493,13 14.958,78 

4 14517 - LONGARINA 3 LUGARES 

ASSENTO/ENCOSTO= POLIPROPILENO. 
UNIDADE 1 382,66 382,66 

5 

14518 - CARRO DE LIMPEZA 

MATERIAL DE CONFECÇÃO: POLIPROPILENO; SACO 

DE VINIL; KIT COM MOPs LÍQUIDO E PÓ, PLACA 

SINALIZAÇÃO E PÁ; BALDE ESPREMEDOR. 

UNIDADE 1 891,00 891,00 

6 
14292 – BANQUETA 

MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL; 

ASSENTO: GIRATÓRIO COM REGULAGEM DE ALTURA. 
UNIDADE 2 464,26 928,52 

7 

14519 - TELEVISOR LED 41" 

TAMANHO DA TELA: A PARTIR DE 41" FULL HD; 

ENTRADA HDMI, TIPO LED, CONVERSOR DIGITAL, 

PORTAS USB. 

UNIDADE 2 1.700,00 3.400,00 

8 

14520 - GRUPO GERADOR 71 KVA 

Grupo Gerador Estacionário Silenciado, na potência minima 

de 71.0 / 78.0 kVAs (regime de operação contínuo / Stand-

By), com pressão acústica a 7 metros entre 70 a 75 dB(A), 

painel digital, fator de potência 0.8, Trifásico, na tensão 

220/127 V, 60 Hz, com disjuntor tripolar de proteção 

mecânico, motor a diesel a 1.800 RPM, refrigerado água 

(Radiador), 3 cilindros em linha, governador mecânico de 

velocidade e alternador trifásico, 4 polos, tipo 

BRUSHLESS,reconectável em 220/380 ou 440 v, com AVR 

e partida elétrica 12 V. Consumo aproximado de 

combustível: 16,2 L/h - tanque acoplado na base com 

autonomia mínima de até 8 horas, em funcionamento 

contínuo. Deve acompanhar: Sistema de silenciador 

hospitalar, quadro QTA de acordo com a potência do 

gerador, sistema de pré - aquecimento e bandeja de 

contenção de líquidos na base. (Obs.: Especificações 

mínimas, serão aceitas configurações similares ou 

superiores a estas). 

UNIDADE 1 68.000,00 68.000,00 

9 14521 - OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL (DE MÃO) 

COM 1 SENSOR. UNIDADE 1 2.500,00 2.500,00 

10 14522 - BEBEDOURO GELÁGUA DE COLUNA COM 

DUAS TORNEIRAS 220V UNIDADE 3 650,00 1.950,00 
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11 

14523 - REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO 

(AMBU) 

PRODUZIDO EM SILICONE, COM VÁLVULA 

UNIDIRECIONAL E RESERVATÓRIO. 

UNIDADE 2 350,00 700,00 

12 

14524 - NOTEBOOK  

Especificação mínima: que esteja em linha de produção 

pelo fabricante; computador portátil (notebook) com 

processador no mínimo Intel core i5 ou AMD a10 ou similar; 

1 (um) disco rígido de 500 GIGABYTES velocidade de 

rotação 7.200 rpm; unidade combinada de gravação de 

disco ótico CD, DVD rom; memória RAM de 08 (oito) 

gigabytes, em 02 (dois) módulos idênticos de 04 (quatro) 

gigabytes cada, do tipo SDRAM DDR4 2.133 MHZ ou 

superior; tela LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, 

suportar resolução 1.600 x 900 pixels;  teclado deverá 

conter todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç 

e acentos, nas mesmas posições do teclado padrão abnt2; 

mouse touchpad com 02 (dois) botões integrados; mouse 

óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll); 

interfaces de rede 10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI 

padrão IEEE 802.11a/b/g/n; sistema operacional Windows 

10 pro (64 bits); bateria recarregável do tipo íon de lítion 

com no mínimo 06 (seis) células; fonte externa automática 

compatível com o item; possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 01 

(uma) HDMI ou display port e 01 (uma) VGA, leitor de 

cartão; webcam FULL HD (1080p); deverá vir 

acompanhado de maleta do tipo acolchoada para transporte 

e acondicionamento do equipamento; o equipamento 

deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; 

garantia de 12 meses. 

UNIDADE 2 4.000,00 8.000,00 

13 

14525 - ESFIGMOMANÔMETRO DE PEDESTAL 

MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO PINTADO; 

APLICAÇÃO: ADULTO; BRAÇADEIRA/ FECHO: NYLON/ 

VELCRO; TIPO: ANERÓIDE. 

UNIDADE 2 600,00 1.200,00 

14 

14526 - CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER ELÉTRICA 

Especificações Mínimas: Estrutura em tubo de aço com 

tratamento antioxidante e acabamento com pintura em 

epóxi pó. Movimentos Mínimos: Cabeceira, Fawler, 

Trendelemburg, Reverso do Trendelemburg, Cardíaco, 

Vascular, Elevação de Altura e CPR. Grades laterais 

articuláveis e independentes fabricadas em polietileno ou 

material compatível,  dotada de cilindro pneumático. 

Motores e caixas de comando blindados, resistentes à 

água, poeira e outros resíduos, acionados através de 

controle remoto a fio ou teclado de membrana localizado 

nas grades/peseira.  Cabeceira e peseira removíveis 

fabricadas em polietileno ou material compatível. Leito em 

estrutura tubular com tampos em chapa metálica perfuradas 

para respiro. Para-choque de proteção em PVC, 

envolvendo toda a extensão da cabeceira e peseira. Base 

revestida com tampa de proteção resistente a impactos. 

Rodízios de no mínimo 4 polegadas de diâmetro, totalmente 

em material plástico com pelo menos dois freios em 

diagonal. Capacidade de carga de no mínimo 180Kg. 

Acompanha colchão compatível, mínimo densidade 28. 

220v. 

UNIDADE 1 15.000,00 15.000,00 

15 

14527 – ELETROCARDIÓGRAFO 

COMUNICAÇÃO COM COMPUTADOR, CONECTIVIDADE 

WIFI, IMPRESSÃO DIRETA NO CONSOLE, 12 CANAIS, 

CABO DE ECG . 

UNIDADE 1 10.000,00 10.000,00 

Total Geral 154.357,92 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente licitação pretende atender as demandas das secretarias solicitantes de forma a 
garantir a continuidade da prestação dos serviços públicos com qualidade e eficiência. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 
Lei n° 10.520, de 2002, e do Decreto n° 3.555, de 2000. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de: 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Fornecimento/Nota de Empenho, no endereço: Rua Camila de Lellis, 285, Centro, Riacho da 
Cruz, Rio Grande do Norte, CEP: 59.820-000. 

4.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 30 (trinta) dias, ou a 01 (um) terço do prazo total recomendado pelo fabricante. 

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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5.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

  

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 
competente.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade 
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da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

10.2.2. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos;  

10.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas e os profissionais que: 
10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
10.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

10.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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Riacho da Cruz/ Rio Grande do Norte, 24 de outubro de 2019. 

 

 

 

TEMISTOCLES MAIA DELUCENA 

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

 

 
O presente Termo de Referência foi aprovado por: 
 
 
 
 
 

MARIA BERNADETE NUNES RÊGO GOMES 

Prefeita Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Riacho da Cruz  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019 - PE 
(Processo Administrativo n.° 14100001/2019) 

 
ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO 
COMPRA 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Riacho da Cruz, com sede na: Rua Camila de Lellis, 285, Centro, 

Riacho da Cruz, Rio Grande do Norte, CEP: 59.820-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

12.921.556/0001-08, neste ato representado por TEMISTOCLES MAIA DE LUCENA, Secretário, 

inscrito no CPF sob o n.º 028.658.164-78, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 010/2019 - PE, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é: Aquisição de equipamento e material permanente 
para Unidade de Atenção Especializada em Saúde, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1     

2     

3     

...      

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/______ e 
encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

8. CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
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11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 
8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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PREGÃO ELETRÔNICO 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019 - PE 
(Processo Administrativo n.° 14100001/2019) 

 
 
 
 

 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A 
Prefeitura Municipal de _______________ 
Ref.: PREGÃO N.º ____________  
 
Prezados Senhores, 
 
Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da 
Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 
 
Local e data 
____________________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 

 

 
 
 
 
 

 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1998 
 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99). 
 
Local e data 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
 
Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MEI/ME/EPP 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________________  
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N.º ____________  
 
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO)_________________________, declara, sob as penas da Lei, que está enquadrada 
como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, que não há 
nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014 e pelo Decreto 8.538/2015 e 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores. 
 
(Local) ______________, __ de _______________ de 20___ 

__________________________________ 
Empresa e assinatura do responsável legal 

OBSERVAÇÕES: 
 

 Anexar à presente o Extrato de Pesquisa Fiscal, emitido pelo órgão do Ministério da 
Fazenda/Secretaria da Receita Federal e/ou outro documento que comprove a situação do 
enquadramento da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008 e 147/2014 e pelo Decreto 8.538/2015. 

 

 
 
 

 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI QUE: 

 
1 – executaremos o fornecimento dos itens ora licitados de acordo com as diretrizes e normas 
técnicas adotadas pela Prefeitura Municipal; 
4 – entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não 
figuram SERVIDORES PÚBLICOS; 
 

(Local) ______________, __ de _______________ de 20___ 
 
 

__________________________________ 
Empresa e assinatura do responsável lega 
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